
 

DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 005/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia 

destinada à construção de Arena de Esportes, compreendendo serviços preliminares, 

estruturas, instalações e demais especificações constantes no Processo Administrativo 

SAM nº 54. 

Diante do recurso promovido a habilitação das empresas IMPONENCE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., CONSTRUTORA CONCRETIZA 

LTDA. e CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA., na Concorrência Presencial nº 

005/2026, conforme termos do recurso anexo ao processo;   

Diante do encaminhamento do processo à Autoridade Competente, em 

conformidade com o art. 165, parágrafo 2° da Lei 14.133/21, para análise do processo 

e em especial proceder decisão aos recursos interpostos; 

Diante da análise, pelas Agentes de Contratação, do recurso, contrarrazões e 

demais peças que compõem o processo licitatório, o qual se posiciona pelo não 

acolhimento dos pedidos de recurso pelas empresas IMPONENCE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA., CONSTRUTORA CONCRETIZA LTDA. e CONSTRUTORA 

ZAVAREZZI LTDA, pelas razões apresentadas, porquanto não se sustentar as 

alegações apresentadas. 

Promovo o INDEFERIMENTO dos recursos interpostos a habilitação da 

Concorrência Presencial nº 005/2026. Diante das análises e fundamentações 

constantes na Ata de Resposta da Agente de Contratação. 

Determino: 

Que seja dada continuidade aos procedimentos de julgamento das propostas 

do referido certame. 

Planalto – PR, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 
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